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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 13274/2022 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
suas atribuições constitucionais e regimentais; e,

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 113679-33.2022.8.16.6000, resolve:

 

I - I N S T I T U I R

o "Conselho Editorial da Revista Eletrônica da CEVID" - Periódico Semestral da
Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar.

I I - D E S I G N A R

I - o Conselho Editorial da Revista Eletrônica da CEVID, será composto pelos seguintes
integrantes:

1) Doutor AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, Juiz de Direito do Juizado de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Vara de Crimes contra Crianças, Adolescentes e
Idosos do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba;

2) Doutora LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LUDOVICO, Juíza de Direito Substituta
em Segundo Grau;

3) Doutor VICTOR MARTIM BATSCHKE, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau;

4) Servidor AQUILES MANHOLER NETO;

5) Servidora BRUNA CAROLINE MONTEIRO ROSA;

6) Servidora CAROLINA CARDOSO DIAS;
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7) Servidora MAÍSA BAIERSDORF SCHNEIDER;

8) Estagiária de pós-graduação ANA CAROLINA FERREIRA PUNDECK;

9) Estagiária de pós-graduação BRUNA CRISTINA MOREIRA;

10) Estagiária de pós-graduação BRUNA ARAÚJO CESÁRIO LIMA;

11) Estagiária de pós-graduação GEÓRGIA MARTINS DOS SANTOS;

12) Estagiária de graduação GIOVANNA DA SILVA MACHADO;

13) Estagiária de pós-graduação ISABELLA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA;

14) Estagiária de pós-graduação LUANA CHRISTINE DE PONTES GOGOSZ;

15) Estagiária de pós-graduação PATRICIA SOUZA VIEIRA; e,

16) Estagiária de pós-graduação TAIANE RODRIGUES FERREIRA.

II - A Função de Coordenadora será exercida pela:

1) Desembargadora ANA LÚCIA LOURENÇO.

III - A Função de Supervisores será exercida por:

1) Doutor AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, Juiz de Direito do Juizado de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, Vara de Crimes contra Crianças, Adolescentes e
Idosos do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba;

2) Doutora LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LUDOVICO, Juíza de Direito Substituta
em Segundo Grau; e,

3) Doutor VICTOR MARTIM BATSCHKE, Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau.

IV - A Função de Elaboradores será exercida por:

1) Servidora BRUNA CAROLINE MONTEIRO ROSA;

2) Servidora CAROLINA CARDOSO DIAS;

3) Estagiária de pós-graduação ANA CAROLINA FERREIRA PUNDECK;
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4) Estagiária de pós-graduação BRUNA CRISTINA MOREIRA;

5) Estagiária de pós-graduação BRUNA ARAÚJO CESÁRIO LIMA;

6) Estagiária de pós-graduação GEÓRGIA MARTINS DOS SANTOS;

7) Estagiária de graduação GIOVANNA DA SILVA MACHADO; e,

8) Estagiária de pós-graduação TAIANE RODRIGUES FERREIRA.

V - A Função de Colaboradores será exercida por:

1) Servidor AQUILES MANHOLER NETO;

2) Servidora MAÍSA BAIERSDORF SCHNEIDER;

3) Estagiária de pós-graduação ISABELLA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA;

4) Estagiária de pós-graduação LUANA CHRISTINE DE PONTES GOGOSZ; e,

5) Estagiária de pós-graduação PATRICIA SOUZA VIEIRA.

Curitiba, 03/10/2022.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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